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UMUARAMA 

PORTARIA N° 1.879/2016 

Demitir o servidor MARCOS HENRIQUE ALVES DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conforme decisão exarada às fls. 63 a 69, do Processo 
Administrativo Disciplinar n.° 9389/2015, instaurado pela Portaria n.° 3.565 de 
09.10.2015, 

CONSIDERANDO a Portaria n.° 3.565 de 09.10.2015; 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo N°9389/2015; 
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 08.08.2016; 
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 22.08.2016. 

RESOLVE: 

Art.1°. Demitir o servidor MARCOS HENRIQUE ALVES DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.° 8.156.628-3 - SSP-PR, nomeado em 
01.06.2011, para ocupar o cargo de carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com base no disposto nos artigos 143, inciso 
III, 148 e 149 da Lei Complementar n°018/1992, a contar de 01.09.2016. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto 

ARMANDO Ci = 'TS FILHO 
Secretário de Administração e Faze da 
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Re_sumo da DecIsO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2015110/9389  

PORTARIA N°. 3.56512015 
OBJETO: apurar inassiduidade habitual do servidor público, MARCOS MARCOS 

Henrique Alves da Silva. 
DISPOSIÇÃO FINAL: aplicação de penalidade de Demissão do servidor público, 

MARCOS HENRIQUE ALVES DA SILVA, com base nos artigos 143, inciso III, 148 

e 149, todos da Lei Complementar Municipal n.° 01811992. 

DATA: 22/08/2016. 
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